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EMENTA:
FALTA DE RECOLHIMENTO DE ICMS
Em viItude do indevido aproveitamento de cré-
dito originário de notas fiscais inidôneas. Con-
finnada, por unanimidade de votos, a decisão
declaratória de NULIDADE da ação fiscal,
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não lavratura do Tenno de Início de Fiscaliza-
ção.

RELATÓRIO:

Auto de Infração sob análise foi lavrado em virtude dos agentes fiscais haverem
constatado que a empresa acima identificada deixou de recolher parte do ICMS em
virtude do aproveitamento indevido de crédito oriundo de notas fiscais inidôneas, in-
fringindo, destarte, os artigos l°; 2°, XII; 17; 54; 68, II do Dec. 21.219/91, sendo
sugerida a penalidade inserta no art. 767 inciso UI letra "a" do mesmo diploma legal.

O feito correu à revelia.

A primeira instância considerou nula a ação fiscal tendo em vista a ausência do Ter-
mo de InÍCio de Fiscalização.

A Procuradoria Geral do Estado se manifestou pela confmllação da decisão mono-
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o fato descrito na peça inicial como infração à legislação do ICMS é a falta de reco-
lhimento deste imposto ocasionada pelo indevido creditamento de notas fiscais ini-
dôneas.

o regulamento do ICMS-CE, tanto o vigente a época (Dec. 21.219/91) como o atual,
(Dec.24.569/97), detennina que a ação fiscal começará com a lavratura do Termo de
Início de Fiscalização, cujas exceções estão também taxativamente previstas nestes
diplomas, sendo suprida essa ausência pelo "Tenno de Notificação". Os autuantes,
entenderam estar inclusa a ação fiscal em espécie dentre os casos de dispensa do
Tenno de Início, e em seu lugar, lavraram o "TemlO de Notificação" que repousa às
fls. 03 dos autos.

Nas ações fiscais decorrentes da falta de recolhiluento do ICMS, como é o caso em
espécie, não se cogita a dispensa do tenno em questão, mesmo tratando-se de ação
fiscal originária do "Projeto Omissos", em que a irregularidade foi constatada em de-
corrência de conferência de notas fiscais, como equivocadamente entenderam os au-
tuantes. A circunstância em que a infração foi praticada é irrelevante para dispensar a
emissão do documento em apreço.

Esse equívoco configura impedimento dos autuantes, face a inobservância de formali-
darl"""~mp"""+"'s""1a len-l'",lar-;;,."ara or-erl"' .•.a a'u+n<>r-a~oacaITet"..,rlos"a ~n.Tal1~rladeu~';) li.~ V.;)la 11~1 õ.;)~ yav 11 11~~ U~~ luay, al.lu U ll~ V.lU ,

nada restando a não ser confirmar a decisão declaratória de nulidade proferida na
instância monocrática .

Nestas condições,

v O T O no sentido de que o recurso oficial seja conhecido, para, sem análise do
mérito, na conformidade do art. 32 da Lei 12.732/97, declarar a NULIDADE do
processo, por impedimento dos autores, consoante parecer da douta Procuradoria do
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente CÉLULA
DE JULGAlViENTO DE 1a INSTÂNCIA e recorrido F.W.L. BEZERRA.

RESOL VEM os membros da la Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, em grau de preliminar, conhecer do recurso oficial, negar-lhe
provimento, para o fim de confmnar a decisão declaratória de NULIDADE profe-
rida em plimeira instância, nos tennos do parecer do represent&'1te da douta Procura-
doria Geral do Estado. Não participou da votação o Conselheiro Samuel Alves Facó.
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